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Convênio que celebram a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-SP

e o Município de São Miguel Arcanjo-SP, com a finalidade de instituir programa de
proteção e defesa do consumidor

A Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-SP, pessoa jurídica
constituída nos termos da Lei nº 9.192, de 23 de novembro de 1995, com sede na Rua Barra

Funda, 930, 4° andar, Município de São Paulo, CNPJ n° 57.659.583-0001/84, vinculada à

Secretaria da Justiça e Cidadania, neste ato representada por seu Diretor ExecutivoLuiz
Orsatti Filho, doravante denominada PROCON-SP, е o Município de São Miguel Arcanjo-SP,
representado por Elias Rodrigues de Paula, adiante denominado CONVENIADO, resolvem
celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei federal nº 14.133, de 10
de junho de 2021, e, no que couber, do Decreto n° 66.173, de 26 de outubro de 2021, e
Decreto nº 67.203 de 26 de outubro de 2022, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

O presente convênio tem por objeto instituir, nos termos dePlano de Trabalho que
integra este instrumento, programa deproteção e defesa do consumidor, com vistas ao
cumprimentodas disposições da Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de1990 - Código de
Defesa do Consumidor, e das demais normaslegais e regulamentares pertinentes à matéria,
mediante:

I - a cooperação técnica entre os partícipes para a prestaçãode serviços de proteção e

defesa do consumidor, consubstanciadas na realização de atendimento e solução de conflitos
eatividades de educação para o consumo;

II - a cooperação no exercício de poder de polícia atribuído,  por lei, ao PROCON-SP.

§ 1° - A coordenação técnica e institucional dos trabalhoscaberá ao PROCON-SP.

§ 2° -O CONVENIADO, no cumprimento das obrigações estipuladas no presente
instrumento, poderá usar a sigla PROCON-SP, seguida de sua própria denominação.

§ 3° - A execução de atividades de fiscalização poderá ocorrer de forma isolada pelo
PROCON-SP ou pelo CONVENIADO,ou ainda, através de ação conjunta entre os partícipes,
sob acoordenação do PROCON-SP.

§ 4° - O presente convênio não exclui ou condiciona o exercício regular de atividades de

educação para o consumo e poderde polícia realizadas pelo PROCON-SP no município
conveniado.

CLÁUSULA SEGUNDA
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Declaração

Declaro que o caso concreto apresenta
do neste Processo SEI

165.00003206/2025-57, com a Prefeitura de São Miguel

Arcanjo e que institui o Programa de Proteção e 
Defesa do

Consumidor, enquadra-se nos parâmetros
 e pressupostos do

Parecer Referencial CJ/SJC N° 33/2024 expedido pela

Secretaria da Justiça e Cidadania, e que serão se
guidas as

orientações nele contidas.

São Paulo, 14 de outubro de 2025.

A
Luiz Orsatti Filho

Diretor Executivo

Fundação Procon/SP


